
SUPERIOR TRIBUHAL HILIT"lli• . 

ltrA DA 36A SESSJ.Ô, EH lC DE JULHO DE 1963. 

PRESID~NCIA DO EXI:~O. SR. HIIJISTRO TEHE!-ITE-BRIGJ.DEIRO f~VAB.O BECK
SHER. 

PROCURJ.DOR-GERJJ., D.A JUSTIÇA ltiiLITJ.R, O E::XMO. SR. DR.· IVO D '/.QUI~,JO 
FONSEC.t •• 

SECRETÁiiO, O SR. DR. IBERÊ GJ.RCHIDO FERNJJ-IDES DE .s!, VICEo-DIRETOR 
·' 

Cofüpare<;era:m os Exmos •. Srs. Hinistros Dr. vla:jhington VSJ.z de NeJ,lo 
Dr. Oc~avio Hurgel de Rezende, General;de-E~ercito J.ntonio Jose <E 
Lima CaBara, !~mirante-de-Esquadra Jose Esplndola, Tenente-Briga
deiro Vasco JJ.ves 9,ecco, JJ_mirante-de-Esqua,dra Diogo Borg~s For -
tes1 General-de-Exercito Floriano de Lima Breyner, Dr. Joao ~omei 
ro rTet9, e os E:::j,TiO~. Srs. Hinistros convocados Geaeral-de-Exerci
to Jose Daudt Fabricio e Dr. Orlando Noutinho Ribeiro da Costa. 

, . 
J~cha-se licendiado, o Exm.o. Sr. Hinistro GeneraJ.-de-Exerc1to Tri§. 
tão de ~~encar l~aripe. 

" , ... 
l .. s treze horas, havendo nu11í.ero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e ~em debate, foi aprovada a ata da sessão a~terior • 

..• ... ... ... . .. . .. 

Foràxn, a seguir,; relatados e juJ_gados os seguintes processos: 
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--------------- ------------------------------------------ ----------------------
RECURSO: ~ Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Alm. Esq. Borges 
Fortes, - Waldyr Nachado Chedid e outros, l:..m::iliares
Judiciario.s, do quadro da Secretaria do Superior Tri
bunal 1'-iilitar; solicitando reconsideração· da Decisao 
prolatada na Questã.Q J.~11inistrativa nc 36: - Indefe
riram-o Recurso, unarrlinemente. (Não tomar~li parte no 
jtüg~nento, os Exmos. Srs. Ministros Gen. Ex. Daudt 
Fabrlcio e Dr. Ribeiro da Costaj. 

Guanabara. ~el. O EJOnce Sr. Ninistro·Ten~ Brig. JJ_ves 
Secco. - Of1cio confidencial do Exmo. §r. Dr. Auditor 
da 2~· l~udiroriã da Harinha, versando sobre os Substi
tutos da Justiça J;1ili tar. - Rej eitararn as conside
raÇÕes do Dr, Luditor, para aguard~r a Lei dé Orzani
zação Judiciaria, em andamento, unanimemente. (Hao t.Q 
mar~í.t parte,no ju1ga.7n~nto os ~J011o1• Srs. Hinistros G.§ 
neral-de-Exercito Jose Daú.dt Fabr~rio e Dr. Orla;.J.do 7 
Noutinho 'Ribeiro da Costa). 

HJ .. BEJ .. S-0 ORPUS 
-------~------------------------------------
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Na 26~701·- Par~. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro'da Costa 
Paéientés: Francisco Ne:r;des da Silva, 2'- ·c1 •. se. l'lg 
61~0445~3, e Nelson Jose da Silva, l& Cl. SM, na ••• 
60,1432 .. 4, aJ.e~ando, por seu advogado_, que se encon
tram presos, ha quase 3 meses, cem ctüpa formada, na 
Base Uaval de Val.;.de-Cans; aguarda.11.do julgamento, pe 
lo crime de deserçãot pedem pará responder? soltos , 
aos termos do referido processo. - APrellminarmen
te, converter~~ ó julg~~ento em diligencia, contra o 
voto do Exmo. Sr. :tv1inistro Dr. Hurgel de Rezende, 

Wl 33.L!29 -

~ P E L 4 Ç 0 E S 
----------------------------------

São Páulo.·Rel. O EJ~o~ Sr. :tv1inistró Ten, Brig.l.1ves 
Seéco. Rev. O 'E:xrí'lo. Sr, Ninistro Dr. Murge1 de Re.zt?n 
de.t l ... pelantes: L Promotoria da lA / .. uditoria da 21 Re 
giao l·1ilitar e João FaJ.eiros do Hascimento, Soldado, 
do 17a Regimento de Cavalá.ria1 condenado a 15 mesesl 
de prisão, incurso no art. 16.?, cómbinado com o inc;h 
so I, do art. 62, incisó I do art •. 64, e inciso II, 
do art. 59, tudo do C,P.H. 1-.pelada: 1 .... sentença ·do 
Conselho de Justiça-~o 17Q ReE,5n~~to d~ Cavaiaria. -
- Provida a apelaçao do Ministerio Publico,_· ·para 
desclassificar o crime, par,o. o art. 168, do c.P.H,,e 
provida, em parte, a apelaçao d~ defesa, para conde
nax'o acusado á 6 mesesAde prisao; como incurso no 
art, 168, do c.P .H., unanimemente. 

São Paulo. Rel. O E:xmo. Sr, Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Rev. O 'E::an9. Sr. Ninistro Ten. Brig, JJ..ves/ 
Secéo. J.pe1ante: ·niogenes de Souza Leão, Cabo, da 211 
Cia. de ComunicaçÕes, condenado a 6 meses de prisão, 
incurso no art.·171; coi;lbinado com o· art. 62, inci
so I, tudo do C .P .1-1. Apelada: 1 ... sentença do Conselho 
Perma..ilente de Justiça da 2i\ J .. uditoria da 2A RegiãoML 
litãr. -A Negaram·provimento, para confirmar a se.n 
tença, ~DanL~emente. 

PETIÇ!O 
-------------------------

Guanabára. Rel. O EJano. Sr. Hinistro .!.J .. m. Esq. Bor~es 
Fortes. Requerente: Di9nira de Hatos Nonteiro, esposa 
do Suboficial da Leronautica João Nonteiro, condenado 
a 2 anos,e 9 meses de reclusão incurso no art. 134, 
e seu § 1.1ilico, e mais 3 meses &e prisão, pela ·agrava.n 
te do art. 59, inciso III, letra "a", com interdicão/ 
de direitos, pelo prazo'de 5 anoj, na forma do.art.54 
inciso I, tudo do C.P.H,, por acordão do Superior Tri 
bunaJ. Hilitar, de' 24 de sete!T1bro de 1954, reqúer .. com 
fm1.damento no art. 340, combinado com os arts. 107 e 
105; inciso I, tudo do C.P.H., seja decretada a pres..:. 
crição da condenação; .nos autos da apelação naZ4.629. 
- Deferiram~ petição,·par~ decretar prescrita a 
condenação, UÍ.lw."1.imemonte~ (lfãó tomou parte no julga -
mento, o EJano.sr.1•.iin,T~n.Brig. Alves Secco, por não 
ter assistido ao re1atorio). 
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IJ.Q 33.529 -

L P E L Ã Ç ~ E S 
----------------------------------

,. . 
Pará.na. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto./ 
Rev. O E:xmo .• Sr. l1inistro i.J.m. Esq. Borges Fortes. ~ 
pelante: _Robertõ..,Carva..lho, 3Q Sargento, da 5a ..,Cia. 
Leve de lYianutençao, condenado· a· 2:meses de'prisao 7i,n 
curso no art. 182~ § 5º, do c.P.M. Lpelada: L senten 
ça do Conselho Perm&!ente de Justica do Luditoria da 
5A Região Hili tar. - Provide. a apelação, reforma
ram a sentença,·para·absolver o acusado; contra os 
votos, dos Exmós. S:çs. H~nistros Gen. Ex. Lima Bray -
ner, ~.m. Esq. Jose Esp~ndola e Dr. NurgeJ. de Rezen
de, que negéJ.VaiYL: provim.ento, para-confir!Ear a s enten
ça condenatoria • 

... 
Saó Paulo. Rel. ·O Exrno. Sr. Ninistro Dr. Va'7 Q.e liel-
lo. Rev~ O E:ono. Sr. Ninistro Gen. E.."{. Lima--'C&·ne..ra • .t. 
pelnnte! .L Promotoria da lA ~uditoria da 2~ Região 7 
Hilitaro -!:..pelada: 1. sentenca do Conselho Permunente 
de Justiça da lti l.uditori:J."dá 2f!.'Regiã9 Hilitar, que 
absolveu o Soldado da za C.B.H.I. 'Jose Diniz Carlos 
da Silva, ·do crime previsto no art. l82t combil1ado: I 
com o art. 59, inciso,II, letra 11k", tudo .do C.P.H.
- (Julgamento em sessao secreta). 

Minas Gerais. Rel. O Exrho. Sr. Ministro Gen. Ex. Li
ma Brayiler. Rev. O EJOTI9• Sr. Hinistro Dr. J.viurgel de 
Rezende. Lpelante: Jose dos Santos, Soldado, do 11º 
Regimento de Infantária, cond~1ado a 6 meses de'pri
são~ incurso no art. 163, combinado'com·os arts.·6z 
inCl.SO. r, e 6ü, incj_so I' tudo do c .P .M. 1.-pelada: 1. 
sentença dó Conselho de Justiço. do 11Q Regimento de 
Infantaria. -A negaram· prov:iriiento, para coni'ir:m.a!' 
a sentença, unanimemente. 

. . 
Pernambuco. Rel. O E:cm.o. ·Sr. Einistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Rev. o:ExrrLOo Sr. Ministro Ten. Brig. !~ves/ 
Secco. J.~.pelante: Ha,.'Yloel Héq;:~_ues de Lima., S2, do 50 
Grupo de .l.Yiaçno da Base Lerea de Natal, condenado a 
1 ano e 4 meses de prisão, i;.1.curso no· art. 198 2 § Üº, 
incisos II e v 'cómõinado com os arts. 19 inCl.SO II 
e 20, tudo do Ó.P~H; ! .. pelada: {r sentença !o Conselho 
Permanente de Justica da Aeronautica, da Luditoriaéa 
7a Região Militar. ~ - Provida, em parte, reform~ 
rwn a sentença, para redúzir a :eena a 8 meses de prl, 
sao, como incurso no art~ 198, § 4Q, combinado com 
o §'2~ 2 .~o 0esmo artigo, contra.os ~otos'dos Exmos 
Srst~ ~·ll.nlstros. Dr. Nurgel de Rezende, D~. Vaz dt l~e1 
lo, Gen-. Ex. L:una·Brnyner e Gen. Ex, Daudt FabrJ..clo, 
que confj_rmavé.llll a . sentença conde.t'J.atoria. 

Mina~ Gerais. 'Rel. O E:>::mo~ Sr. l:J:inistro Gen. Ex.Daudt 
Fabr1.cio. 'Rev. O EJano. Sr. Hinistro Dr, Romeiro Neto. 
l~.pelantes: ~ Prorr1otoria da 1.-uditoria da 4&J. Região Ni
litar e Jose Geraldo da Cruz, Soldado do 100 Batalhão 
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(Conte da ata da 36A'Sess., em lD/VII/963) 

, 

de Caçádores, condenado a 2 meses de prisão 7 incurso 
no art. 163, combinádó éom os arts. 62, inc~so I 1 e 
3li § 2Q, tud? do C .P .l·f. l.pela2-a: 1. sentença do can
se ho de Just~ça do 10º B~talhao de Caçadores. - N~ 
garw11 provL~ento ao rectiTS9 da d~fesa e derwn_provi
mento ao recü.rso do Ministerio Publico para refor -
IDkJ!' a sentença B condenar O acusado:a·G·meses de pri 
saó, como incurso no art. 163, do C .P .H., Unall.imerrlen 
te. (Não tomou p.::n ... te no _julgamento, o E:x:mo. Sr. Ni -
nistro D~. Hurgel de Rezende, por não ter assistido/ 
ao reJ_atorio)"' 

lTO 33~L!.92 - Ninas Geráis. Re1~0 Exmoo Sr. Hinistro Ten. Brig. l:l 
ves Secco. Hcv~ O _.EXJ.no. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Nel-
19• .t ... pelaJ1te: Jose Libera-to da Silva, Soldado do Co
legio 1'-1i1it~r de Belo Horizonte condenado a 12 me
ses de prisao, inéurêo no nrt~ i63; _éombinado·ccm a 
letra 11b 11 do arte 59, tudo clo'C.P.l;. Lpelada: L se.n 
tença do Óonselho de Justiça do Colegio Hilito..r de 
Belo Horizonte. · - Provida, em parte, reduzirmn a 
pena·a·7·mese.i de prisão; como incurso no art~ 163, 
do C ~p .H a, UJ.l.aDinieme:nte ~ 

NO 33.531 Rio Gr ~nde t1o · Su111 Rel. O· Ex;r,o. Sr. Jviinistro: Dr. V a~ 
de ~ello. 'Rev. O E:Krho~ Sr. Hinistro .t:J.m. Esr~. Jose 
Esplndola • .l .. pelante; Flori Flores, 3º Sargento do.,. 
1º Bat~1hno Forrovi0rio condenado'a 2 all.Os.de pri
são; incurso no art." 134, do c.P .H. J ... pelada: ! .. sen
tença do Conselho Pel ... ma...il.ente de Justiça da 3i.\ l ... udi
toria d2. 3n Região i·alitar. - "'Negarani provimen...,;. 
to, para confirme.r a sentença, unanitr1emente. (Ne.o I 
tomnram ·parte no j1.Llga;,·1ento os E:xmos. · Srs. Hinis -
tros Dr. Húrgel de Rezende, Ten. Brig. l.lves Secco 
e Ll~. Esq.)3orges Fortes, por não terem a ssisti~ 
do ao relatorio) • 

... ... .-.;.. ..., .. . .. . .. 
Retificação de t~rmo da ata da 34i!r Sessão, em 2L!IVI/963Í 
ITn fÔlha de nº 182, 11& linha, da ata. supra citad~, onde se lê: 
HFace élO · :i:'ósultado ;:çir{la, foi l::ll"Oríiovido, pelo criterio de .mere(;i 1•· 

mento, e~•. n:, leia-se~ , . 
HFace · àó resultr.do acina, foi nomeado, pelo criterio de merec-'imen 
to, ~ ... it. ... ... . .. . .. 

!~ sessG.o foi encerrada, corú. os seguintes processos em mesa: 

b:t?.el_ªç Õ e9. Í 33 ~ 5 39 ((!tS/HR)-33 ~ 505 (áS;1~JR)-33 ~ 545 (RN/JE)-33 ~ 560 (LB/VH) 
33~541+ BF/NR)-30~482(NR/LB)-33~559CPF/VH)-33~5h3(LB/RN) 
33~552(LB~•ffi)-33~54l(LC/RC)-33~549(LC/RN)-33~561(BF/RC) 
33~5Z7. (VN/LC) .:.33.532(RC/BF)-33.5ÜO (JE/VH)-33• 564(/.S/RN) 
33.546 (.AS ,IIm) •. 

!tG..Yl-..eÃ.q__Crimilla:l: 983 (RC/BF) 

CorreicÕ_es ~P-ª-rci~:!&: 725 (LB) - 728 (JE) 

Q~e.s_t_ã_o __ l~.àr;t.tnJ..s.:t :r.~i.Y11 t 38 (MR) 

SBPERIOft QPIAL MILITAR 

1 .. JUL 1963 i,l 
2! Sl:çA o 

JUDICIARIA 
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